








 

 

PODE R  J UDICIÁ R IO 

J US TIÇ A DO TR ABALHO 

TR IBUNAL RE GIONAL DO TR ABALHO DA 7ª R E GIÃO 
 

 

 

 

 

A empresa MAPR OS  apresenta, tempestivamente, nos termos do item 22.5 do 

edital, pedido de esclarecimentos acerca dos itens 4.1.2 e 9.6.2 do termo de 

referê ncia, reproduzidos nos itens 9.12.2 e 8.7.7 do edital. 

 

E stabelecem os itens questionados: 

 
“9.6.2. Indicaçã o de responsável técnico com formaçã o em E ngenharia E létrica ou 

E letrônica que deverá pertencer ao quadro permanente da licitante, na data prevista 

para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste E dital, o sócio que 

comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador 

ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e 

Previdê ncia S ocial; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o 

licitante, ou com declaraçã o de compromisso de vinculaçã o contratual futura, caso o 

licitante se sagre vencedor do certame.“ 

 

“4.1.2. Os teores de chumbo, cádmio e mercúrio devem estar em conformidade 

com os limites máximos estabelecidos pela R esoluçã o CONAMA 401/2008, 

comprovado pela regularidade do registro do fabricante ou importador no 

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 

Utilizadoras de R ecursos Ambientais - CTF/APP, mediante apresentaçã o do 

certificado de regularidade emitido pelo Ibama, conforme Instruçã o Normativa 

Ibama nº  6/2013. 

 



 

Tendo em vista que as disposições ora questionadas sã o de ordem técnica, foi 

consultada a área respectiva que assim se manifestou: 

 
 
S obre o item 1 do questionamento (relativo ao item 9.6.2 do termo de referê ncia): 
 
 
 
“De acordo com o Anexo da R esoluçã o 473/2002 do CONFE A,... .o 

profissional Tecnólogo em Telecomunicações pertence a Á rea de Formaçã o 

de E ngenharia E létrica, pelo que entendemos que este profissional atenderia 

à s exigê ncias do E dital“  

 

Quanto ao item 2 do questionamento (relativo ao item 4.1.2 do termo de 

referê ncia): 

 
 

“E ntendemos que o estabelecido neste critério de sustentabilidade, se aplica ao 

fabricante ou importador do item bateria (negrito original) e nã o 

necessariamente ao Licitante (CONTR ATADO para serviço de Manutençã o de 

Nobreaks). 

Dessa forma caberia ao licitante (CONTR ATADO), no momento do 

fornecimento do item (negrito original), comprovar, mediante apresentaçã o de 

certificados de regularidade emitidos pelo IBAMA do FABR ICANTE  ou 

IMPOR TADOR , se a bateria fornecida atende aos critérios de sustentabilidade 

estabelecidos”. (Negritos originais) 

André Luiz F irmino - Núcleo de Manutençã o-TRT 7ª Regiã o 

 

 
Isto posto, com base na manifestaçã o da área técnica, esclarecemos o seguinte: 

 
i) R esposta ao questionamento 1: o edital será modificado para incluir, 

nos itens 9.6.2 do termo de referê ncia e 9.12.2 do edital, o tecnólogo 

de telecomunicações como responsável técnico pelos serviços objeto 

da licitaçã o; 



ii) R esposta ao questionamento 2: O critério de sustentabilidade 

estabelecido no item 4.1.2 do termo de referê ncia será mantido, 

porém, retirado do item 8.7.7 do edital e remanejado para a cláusula 

sexta da minuta contratual (DAS  OBR IGAÇ Õ E S  DA CONTR ATA), 

devendo o certificado do fabricante ou do importador de que se trata, 

ser apresentado no momento do fornecimento das  baterias . 

 

C lara de Assis  S ilveira 

Pregoeira  

 
 
 
 

 


